
DECRETO Nº 12.224, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

                                                                ABRE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR, E  
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Prefeita  Municipal  de Santa  Cruz  do  Sul,  usando das atribuições  que  lhe  são
conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com os artigos 1º ao 5º, da Lei nº 9.764,
de 29 de outubro de 2024,

DECRETA:

Art. 1º É aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$  1.729.000,00 (um
milhão e setecentos e vinte e nove mil reais), com o objetivo de atender as despesas do
orçamento em execução, conforme as dotações a seguir especificadas:

09.01.26.452.0043.1460 
SUBSÍDIO AO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO
3.3.60.45.00.00.00.00.0500 
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS.........................................................................R$ 804.500,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

13.01.08.244.0012.2146 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ALIMENTAR
3.3.90.30.00.00.00.00.0500 
MATERIAL DE CONSUMO................................................................................R$ 121.500,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

13.02.08.244.0008.2339
MANUT DOS SCFV - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
3.3.50.41.00.00.00.00.0662 
CONTRIBUICOES.............................................................................................R$ 350.000,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00.00.00.00.0662 
MATERIAL DE CONSUMO..................................................................................R$ 80.000,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

13.03.08.242.0009.2343 
MANUTENÇÃO DO CENTRO-DIA DE REFERÊNCIA PARA PCD
3.3.50.41.00.00.00.00.0662
CONTRIBUICOES...............................................................................................R$ 93.000,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

13.04.08.244.0010.2349
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
3.3.50.41.00.00.00.00.0662 
CONTRIBUICOES.............................................................................................R$ 150.000,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



3.3.90.30.00.00.00.00.0662
MATERIAL DE CONSUMO..................................................................................R$ 30.000,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00.00.00.00.0662 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA..........................R$ 100.000,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TOTAL ..........................................................................................................  R$ 1.729.000,00

Art.  2º Servirá  de  recurso  para  as  suplementações  no  Art.  1º  deste  decreto,  a
redução da dotação orçamentária:

07.01.28.843.0000.3007
ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA FUNDADA INTERNA
3.2.90.21.00.00.00.00.0500 
JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO.................................................R$ 1.729.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

TOTAL ..........................................................................................................  R$ 1.729.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Santa Cruz do Sul, em 01 de novembro de 2024.

HELENA HERMANY
Prefeita Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MARINALDA ARENA DIAS SPINDLER
Secretária Municipal de Administração
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